
                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

  

 

 

 
    DECRETO Nº 044/2018 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar, com efeito retroativo a 31 de dezembro de 2017, as servidoras dos 
cargos de provimento temporário da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
NOME CARGO   SÍMBOLO 
MARILIAN DE OLIVEIRA FERNANDES GERENTE DE ATENÇÃO A SAÚDE BÁSICA     DAS-5B 
VALDINEA BISPO DOS SANTOS SUPERVISOR DE POSTO DE SAÚDE     DAS-6 

 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
 
    DECRETO Nº 045/2018 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito retroativo a 31 de dezembro de 2017, o Senhor MOISÉS 
FRANÇA SANTOS do cargo de Provimento Temporário de Gerente Financeiro, Símbolo 
DAS-5B, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e 
da Cidadania da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
 
 
 
 

 
 
 



                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
                                  

      

 

       DECRETO Nº 060/2018 
    

Retifica o Decreto nº 1147/2017 
de 28 de dezembro de 2017. 

                                                                   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 1147/2017 de 28 de dezembro de 2017, 
consistente a nomeação dos candidatos indicados, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
- Onde se lê: 
 
NOME CARGO   SIMBOLO 
BRUNO LEONARDO SENA COSTA ASSESSOR ESPECIAL I DE ENGENHARIA      DAS-1C 
NAYARA RIBEIRO FERNANDES ASSESSORA ESPECIAL I DE ENGENHARIA      DAS-1C 

 
- Leia-se: Coordenador I de Material – Símbolo DAS-2B 

 
NOME CARGO   SIMBOLO 
BRUNO LEONARDO SENA COSTA COORDENADOR I DE EDIFICAÇÕES      DAS-2B 
NAYARA RIBEIRO FERNANDES COORDENADOR I DE OBRAS SANITÁRIAS      DAS-2B 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 



                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 

 

 

  



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 061/2018 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2018, o Senhor ITALUAN DO 
COUTO ROCHA para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de Parques e 
Jardins, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 063/2018 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2018, o Senhor PEDRO 
AUGUSTO CONCEIÇÃO MASCARENHAS para o cargo de Provimento Temporário de 
Assessor Especial do Prefeito, Símbolo DAS-1C, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 064/2018 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2018, o Senhor RICARDO 
DA HORA LIMA para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de Tráfego do 
Transporte Universitário, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 065/2018 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2018, o Senhor MATHEUS 
RANIERY LOPES SILVA para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de 
Gestão Cultural, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 066/2018 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2018, a Senhora VALTEIDES 
OLIVEIRA DA SILVA para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de 
Administração do Centro de Abastecimento de Simões Filho, Símbolo DAS-5B, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Ordem Pública da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                  

 

 
DECRETO Nº 090/2018 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2018, o Senhor MÁRIO 
SÉRGIO NEIVA para o cargo de Provimento Temporário de Assessor Administrativo II, 
Símbolo DAS-5, da estrutura organizacional da Assessoria de Comunicação da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 092/2018 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 01 de dezembro de 2017, o Senhor CARLOS 
WAGNER BARAÚNA ALVES para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de 
Vigilância Epidemiológica, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada 
de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 24 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

  

 

 

 
    DECRETO Nº 098/2018 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar, com efeito retroativo a 31 de janeiro de 2018, as servidoras dos cargos 
de provimento temporário da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
NOME CARGO  SÍMBOLO 
JANIELE ANATOLIO DA PAZ COORD. I DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENV.  

DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
   DAS-2B 

REGIA MARIA VIEIRA A. DOS 
SANTOS 

GERENTE DE CONTABILIDADE    DAS-5B 

LUCIANA ANATÓLIO FERREIRA SECRETÁRIA EXECUTIVA    DAS-5B 

 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 
DECRETO Nº 099/2018 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 01 de fevereiro de 2018, as senhoras indicados 
para os respectivos cargos de Provimento Temporário com jornada de trabalho de 40 
horas semanais, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 
 
NOME  CARGO SÍMBOLO 
REGIA MARIA VIEIRA A. DOS SANTOS COORD. I DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENV.  

DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
   DAS-2B 

LUCIANA ANATÓLIO FERREIRA GERENTE DE CONTABILIDADE    DAS-5B 
JANIELE ANATOLIO DA PAZ SECRETÁRIA EXECUTIVA    DAS-5B 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 103/2018 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2018, o Senhor ELTON 
SANTOS DA SILVA para o cargo de Provimento Temporário de Assistente de 
Direção, Símbolo DAS-6, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e da Cidadania da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                  

      

 

        DECRETO Nº 105/2018 
 

                                                                   
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Inciso III, Artigo 12 do Decreto nº 
339/2001, que dispõe sobre o Regimento Interno da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA ANGÉLICA FERREIRA DE OLIVEIRA, Assistente 
Administrativo, matrícula nº 2374, para substituir cumulativamente a servidora Zênia 
Coqueiro da Silva, matrícula nº 3202, ocupante do cargo em comissão de Presidente 
de Conselho Fiscal, símbolo DAS-2B, da Secretaria Municipal de Fazenda, em gozo 
regulamentar de 30 (trinta) dias de férias. 
 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2018. 
 

 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
 
    DECRETO Nº 106/2018 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir desta data, a Senhora DANIELA DA ANUNCIAÇÃO 
SILVA do cargo de Provimento Temporário de Administrador Distrital, Símbolo DAÍ-3, da 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e da Cidadania 
da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
 
 
 
 

 
 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 107/2018 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 01 de fevereiro de 2018, a Senhora ADRIANA 
MENEZES DOS SANTOS PEREIRA para o cargo de Provimento Temporário de 
Administrador Distrital, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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